
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Meta  12.a.  com  nova  estratégia  do

Anexo do Projeto de Lei. 

Art. 1º Inclua-se nova estratégia a Meta 12.a. do Anexo do Projeto de Lei, que

passa a ter a seguinte redação:

Estratégia  12.a.X  –  Instituir  e  operacionalizar  um  Sistema
Nacional  de  Avaliação  da  Educação  Profissional  e  Tecnológica
(SINAEP), com caráter contínuo, que possibilite o estabelecimento de
parâmetros e referenciais nacionais de qualidade, de modo a orientar a
formulação, o monitoramento e a melhoria das políticas públicas para o
setor.

JUSTIFICATIVA

A ausência de política de avaliação institucionalizada para a EPT.A EPT
não  dispõe,  atualmente,  de  um  sistema  de  avaliação  específico  e
consolidado, ao contrário da educação básica e superior, o que dificulta a
mensuração da qualidade e a efetividade das políticas educacionais voltadas
a essa modalidade. Fragmentação de informações e a inexistência de um
sistema  estruturado  leva  à  dispersão  de  dados,  comprometendo  a
construção  de  um  panorama  nacional  consistente  sobre  a  oferta,  o
desempenho e os impactos da EPT. 

A meta 12.a trata da ampliação da EPT. A criação de um sistema de
avaliação  próprio  é  instrumento  essencial  para  assegurar  qualidade  com
equidade,  garantir  o  uso  eficiente  de  recursos  públicos  e  orientar  o
planejamento estratégico e orçamentário. Um sistema de avaliação permitirá
o  desenvolvimento  de  indicadores  específicos  de  qualidade  da  EPT,
considerando  suas  peculiaridades  pedagógicas,  articulação  com  o  setor
produtivo e inserção regional.

Sala da Comissão,       de maio de 2025
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